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CONTRATO FMS N." 16912022, QUE EÀIIRE S' CELEBRAIII O FUNDO
MUNICIPAL DE 

'AÚDE 
DE cHÁ GRANDE/PE E A EMPRESA

ÁrcÁ^,cE l,oRDEsTE, cottÉRcto ttpoRTAçÃo & g,poRTAçÁo
DE MEDICAMENTOS EIRELI ME, PARA OS F,,VS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mê§ de junho de2022, de um lado o FUNOO MUt{lClPAL DE SAÚDE OE CHÃ GRANDE com
sede e foÍo em Pemambuco, localizada à Avenida Mnte de Dezembro, 145 - Cênfo - Chã Grande - PE, inscÍita no
C.N.P.J./MF sob o n" 08.625.í 6710001.50, neste ato representado pelo seu GestoÍ e SecÍetáÍio de Sãúde Sr. Jairo Amorim
Parva, BÍasileiÍo, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaía N" 28512017 dal?d.a em 01/08/2017, portador da
Carteira de ldentidade N" 1.826.812SSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso da afibuiçáo que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Alcancê Nord$to, ComáÍcio lmportaçâo &
ExportaÉo do lredicamêntos EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n' 'l3.630.«)71000í -tltl, estabelecida à Avenida Ulisses
Àrontaroyos, no 2387 - Piedade - Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP: 54.40G620, neste ato representada por seu

representante legal, Sr Fabiano Rodrigues de Andrâde, poÍtador da CarteiÍa Naqonal de HabilitaÉo N" 04321273390,
expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF/MF N" 515.270.6*72, doravante denominada
CONTRATADA, pactuam o presente ContÍato, cuja celebÍaçáo é decorÍente do Proc€so Licitatório no 0'11,202í - Pregão
EletÍônico n' 01112021 - Ata dê Rêgistro dê Proço3 n' úffiA21 - doravante denominado PROCESSO e que sê regerá
pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaÉes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte

integrante deste contÍâto, pêlo estabelecido no Edital e sêus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicandGse-lhes
supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Conkatos e as disposiçôês de dkeito privado; atendidas as cláusulas, e

condiÉes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIÍrlElRA - DO OBJETO - Fomecimento p3rcelado de llodicamentos, Medicamentos Controlados,
ÍtlêdicamoDtor Feímácia Básica, para supÍir âs necessidades da Residêncja Terapeuticâ, Centro de AtenÉo Psicossocial -
CAPS, Hospital GeralÂJírêdo Alves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Médico de Urgênoa e Unidâdes de Saúde da
Família - USF (itens hacassados, desertos e desistência do Pregão Eletônico No 004n021\, conÍorme especificaçoes e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte integÍante destê contrato independente de transcÍiÉo,

ParágraÍo Primeiro . O presente Conhato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUtiDA - DA FINALIDAOE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais
do Fundo Muniopal de Saúde, através do Hospitral Geral Alfredo Alves de Lima.

CúUSULA TERCEIR^ - DO PRAZO - O presente Co0tato vigorará atê 3'l de dszembro de 2022, contados a partir de sua
assinatura, podendo seÍ pronogado, nos termos da legislação peÍtinente.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribulse a esse Conkato o valor de R§ 22.818,00
(Vintê e dois mil, oitocsntos e dezoito reais) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a
totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

IÍEM - EXCLUSIVO PÂRÁ M ROEMPRESÂS E E DE

ITEII

tlE EtIT PARA F

Unitário
D€SCRlçÀO c&o XARCA qJAXT.

Tobl
86 Alopurinol, 300 MG 8R0267509 Sandoz 5 900 Comprimrdo 0.24 1416.00

"*l cÓDco i,ARCA QUAI{T.

ArÍrcxicilina, associada com chvula0ab d€ potássio, 80 ltlc +

11,5 MG/ML, d P/ suspênsão oÉUírâsco 60,00 ML.
1 26 8R0386396 Sandoz 2 900 Fl"sco 7,38 214A2,00
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ParágraÍo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante credito em conta @nente da contratada, por ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mêsmas condiÉes
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serâo realizados integralmente, em corÍespondência com os produtos eÍeüvamente
entregues no mês anterior ao do pagamento.

PaÍágrafo Tercêiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apÍesentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Chã Grande/PE, Locâlizada na Avenida São Josê, n' 101, CentÍo, Chã Grande/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada dêverá apresentaÍ:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regulaÍidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tnbutos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela

SecÍetaria da Receita Federal do Brasili
c) Ceddão Negaüva de Debitos Trabalhistas - CNDÍ, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justjça do Írabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduale Municipaldo domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinlo - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da êmpíesa que ÍecebeÍá o valor do obJeto.

Parágrdo Sexto . Não haverá, sob hipôtese alguma, pagamento ântecipedo.

PaÍágraÍo Sátimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obÍigação
Esse fato não será geradoÍ de direito a reajustamento de píeços ou à atualizaÉo monetária.

PaÍágraío Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com eÍTo, ou observada quâlquer circunstância que dêsmnselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para coneçáo e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro serâ
intenompido. A contrgem do prazo previsto para pagamento seÍá iniciada a partir da respectva ÍegularizaÉo.

Parágrafo Nono - Evêntuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contrahda não geÍarão dirêito e qualquer atualizaçâo.

Parágrafo Dócimo - A adJudicatária não poderá apresentar nota frscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Contrato.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do Írete, embalagem e todos
e quaisquer bibutos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou dê quâlqueÍ outra natureza
resultantes da exeqrção do contÍato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO UONETÁR|A - Oconendo etraso no pagamento, e desde que para tanto, a
contratada não tenha conconido de alguma Íorma; haverá incidência de alualitÀ?rào monetária sobre o valor devido, pela
variaçáo acumulada do IPCIúIBGE oconida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiv a rcalizacào.

CúUSULA SEXÍA - DO REAJUSTE - Não será concedido Íeajuste ou coneÉo monetâria ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiro inicialdo Contrato, mediante a superveniência de fâto
imprevisivel nos termos e forma estabelecida no aÍtigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante pÍovocâÉo da mntratada,
cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

cLÁusuLA SETIMA - OA EXECUCÃO DO OBJETO OO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser
Fundo l/'lunicipal de Saúde de Chã Grande, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasiâo
em que será procedida a conferência dos produtos entÍegues, e a veriÍicaÇão se estão de acordo mm as caracterlsücas ê
quantitativos descritos na Ordem deFomecimento.

ues rlo -
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ParágÍaÍo PrimeiÍo: Os produtos deverão ser entregues em ate 03 (três) dias corridos, do recebimento da Ordem de
Fomecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saüde de Châ Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

ParágraÍo S€gundo: Os produtos serâo recêbidos definitvamente apos a verificação da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitaçáo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Tsrcsiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferioÍ a 12 (doze) meses contados a partir da data
de entrega dos respectivos pÍodutos solicitados na OÍdem de foÍnecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Châ
Grande.

Parágrafo QuaÉo: O transporte, carga e a descarga dos pÍodutos mrÍeráo por conh da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande/PE.

ParágraÍo Quinto: O recebimênto provisório ou definitivo do serviço e do objeto não excluia r€sponsabilidade da Confatada
pelos píejuízos resullantes da inconeta execuçâo do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocaÍ o produto que vier a ser recusado por não atender à especificaÉo do
Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à adminiskaÉo ou importe na relevância das sanÉes
previstas na legislaçâo vigente. O prazo para ontroga do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (guarenta e oito) horas
contadas êm dias útois, a contar da notificeção à contÍatada, às suas custas, som pÍojuízo da aplicaçâo das
ponalidad03.

Parágrafo Sálimo: Os produtos sêÍâo recêbidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fomêcedor
beneficiário os padrôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas
quando da utilizaçâo dos mesmos.

Parágrío Oitavo - SeÍá designado o servidor Rênato Joâo dos Santos, Diretor de AdministraÉo Hospitalar, matrícula
344611, mmo GESTOR DO CONTRATO e a servidora ilaria Josilvãnia Sentana Silva, Diretora de Asslstência
Farmacêutica, matricula 000379, responsável pelo acompaflhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em
registro próprio todas as ocorÍências relacionadas à execução e deteÍminação, tudo o que foÍ necessáÍio à regularização de
Íalhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÂO - A subconfatação depende de autorizaÉo prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontrataÉo cumpre os requisitos de qualificaÉo técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista
necêssários à execuçáo do objeto.

ParágraÍo PrimeiÍo - A ContÍatada, na execuÉo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades conúatuais e legais,
poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorizaçáo do Fundo
Munrcipal dê Saúde de Chá Grande/PE.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipotese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perÍeita execuÉo contratual, cabendclhe realizar a supeÍvisâo e coordenação das atiúdades da subconfataçáo, bem como
responder perante a Contratânte pelo ÍigoÍoso cumprimento das obrigaÉes contrafuais conespondentes ao objeto da
subconfataçá0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACOES OA CONTRATAOA - E responsabilidade da CONIRATADA a execuÉo objeto
conkatual em estreita observância da legislaÉo vigente para contrataFes públicas, as especificaçoes técnicas contidas no
edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente âs seguintes obrigações:

a) Para cumprimento do objêto descrito a empresa CONTRATADA deverá obêdecer às normas da ANVISA,
b) RealizaÍ os fomecimentos em conÍormidade mm ARP/ Contrato;

c) Responder pelos danos e/ou prquizos causâdos ao Fundo ilunicipai de Saúde de Chã GÍande ou a terceiros, por

ocorrência de problemas em virtude da execução do Conkalo, salvo na oconência de caso fortuito, ou força maior,
apurados na Íorma da legislaçâo vigente;
d) Fornecer os produtos sêmpre denko dê seu prazo de validade;
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ê) Acatar e facilitar a ação da fiscalizaÉo do Fundo Municipal de Saúde, cumprindo as exigências da mesma;

0 Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimênto até o local determinado pelo Fundo
Municipal de Saúde, bem como pêlo seu descarregamento,
g) ResponsabilizaÊse pelos encargos deconentes do cumprimento das obrigaçoes contratuais, bem como pelo

recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, conbibuiçoes ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que

incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos

comprovantes, quando solicitados pelo Fundo Muniopal de Saúde;

h) Comunicar à Gestão de ContÍâtos, a qualquer tempo, toda anoÍmalidade que possa prgudicar a execuÉo do

Confato, prestrndo os esclarecimentos perlinentes e, quando Íor o caso, providenciando a devida coneçáo;
i) Não transhriÍ a outrem, o objeto do Contrato;

i) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enúada, onde mnste, no mínimo, o nome
genérico, a marca do pÍodulo, n"(s) do(s) lote(s), validade, quantidadê fumecida, valor unitáÍio e valor total. As
informaÉes deveÍâo êstar dispostas lado a ldo, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência;

cúusuLA DÉcluA - DAs oBRlGAcÔEs Do CoNTRATANTE - São obriga@s do Fundo Municipal de Saúde de chã
Grande/PE:

e) RecebeÍ o objeto nas condiçoes estabelecidas nêste Contrato.

b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaÉes conslantes no Termo de Referência e da
proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo.
c) Comunicar à Conkatada, por escIito, sobre imperfeiÉes, falhas ou inegularidades verificâdes no objeto ÍoÍnecido
para que seja substituído, reparado ou corrigido.
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Conlmtada atravês dê servidor responsável designado.
ê) Efetuar o pagamento à Contratada no valor coÍrespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos neste Contrato.

0 Fomec€r atestado de capacidade tecnica quando solicitado, desde que atendidas às obriga@s conbatuais.
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decoÍrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusulá DÉclMA PRI]úEIRA - oAs PENALIDADES E DA RESCISÂO - A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de
inadimplemento de suas obrigaFes, às seguintes san@es graduadas conforme a gÍavidade da inÍração, de acordo com os
Artigos 86 a 88, da Lei Federal No 8.ô66/93, após o prévio processo administratjvo, garantidos a ampla defesa e o
contÍaditório constitucional:

I - Advêrtência - A ser aplicada pelo órgão gerenciadoÍ, por escrito, independente de outras sanÉes cabiveis,
quando houver afastamento das condiçoes contratuais ou condiçoes técnicas estabeleodas, inclusive das
recomendaçoes ou determinaçoes da fiscalizaÉo do CONTRATANTE.

ll - Íúulüas - Na seguinle forma

a) 0,1 % (um dédmo por cento) por dia, sobre o valor total da Notr de Empenho, para atÍaso na entrega de itens.

Decorridos 30 (trinta) dias mnidos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela

rescisão, em Íazão de inexecução contratual;

b) 0,1 % (um decimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso nâ instalação de itens.

Deconidos 30 (finh) dias conidos de atÍaso a CONTRANTANTE podêrá decidir pela continuidade da multa ou pela
rescisão, em razão de inexecuçáo contratuali

c) 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobÍe o valor total da Nota de Empenho, paÍa atraso na assinatura do
Conhato. Deconidos 30 (trinta) dias conidos de atraso a CONTRÁNTANTE poderá decidir pêla continuidade da multa
ou pela rescisáo, em l.azão de inexecuÉo contÍatual;

d) 1% (um poÍ cênto) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução pârcial ou total do objeto.
contratado:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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e) Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de inÍÍação.

ParágraÍo Primoiro - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro líunicipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar

da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei n" 6.830/80, com os encargos

conespondentes.

Parágrafo Segundo - Suspensâo temporária de participaÉo em licitaÉo e impedimento de conÍatar com a AdministraÉo
Pública, por pÍazo não superior â 05 (cinm) anos, de acordo com a gÍavidade da falta.

ParágraÍo Terceiro - O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo assinar Contrato

injustifcadamente, ficará im@ido de licitar com os Órgâos integrantes da Ata poÍ 6 (seis) meses.

PaÍágrafo Quano - O licitante que delxar de enfegaÍ documentaçáo exigida para o ceÍlame ou apresentar documentaÉo
falsa, ensejar o retardamento da exeolçâo de sêu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execuÉo das

obrigaçoes constantes na Ata ou Edital, comportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal, ficará impedida de licitar e

contraiar com a Uniáo ê, sêrá descredenciada no SICAF, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas neste Edital e das demais cominaçoes legais.

ParágÍato Quinto - As penalidades de que tratam o subitem anterior, serâo aplacadas na forma abaixo:

a) deixar de entregar documentaçáo exigida para o cerlame, deixaÍ de assinar o Conúato injustificadamente, retardar

a exeoJÉo do seu objeto/serviço e não manter a sua pÍoposta ficará impedido de licitar e conbabr com a União por

até 90 (novonta)dias.

b) falhaÍ ou Íaudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de lkitar e contratrr com a União por,

no minimo 90 (noyonta)dias ate 02 (doi3)anos.

c) apresentar documentação Íalsa, com€ter fraudê fiscal e compoÍtar-se de modo inidôneo, será impedida de licitar e
contratar com o municipio por, no minimo 02 (doblanos até 05 (cinco) ano§.

ParágraÍo Sexto - Dedaração da inidoneidade pare licitar ou @ntÍatar com a AdministraÉo Pública a ser aplicada se o
confatado inconeÍ nos casos preüstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

a) tenha sofido coodenaÉo definitiva por praticaÍ, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer

tÍibuto.

b) tenha praticado atos ilicitos visando frustrar os objetivos da licitação

c) demonstrar náo possuir idoneidade pera contÍatar com a administraçáo em virtude dos atos iliotos praticados

PaÍágraÍo Sétimo - O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo,

êntretanto, conÍorme o caso, processar-se a cobrança judicialmênte.

ParágraÍo Oitavo - Atrasos cujâs justiÍicativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicâdas antes dos prazos de
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa.

Parágrato Nono- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e
contÍatar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual periodo, sem pÍejuizo das multas
previstas neste Edital e demais cominaçôes legais.

Parágrafo Décimo - Todos os casos de rescisáo seráo Íormalmente motivados nos autos, asseg
amplâ defêsa.

urado o contraditório e a

Parágrafo Décimo PrimêiÍo - Nos casos do lnciso l, do PaÍágraÍo Décimo Segundo a rescisão deverá ser precedida de
autorização escrita e Íundamentada da autoridade competente

t, ' ,h , 1,..(.t ,,
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| - A rescisão poderá ser

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
AÍt. 78, da Lei n". 8.ô66/93.

b) amigável, por acordo entre as pa(es, mediante autorizaÉo escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE,
reduzida a termo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência do CONTRATANTE.

c) judiciel, nos teÍmos da legislação

ll - Consütuêm motivos para rescisâo, os previstos no art. 78, da Lei n". 8.666/93.

a) Em caso de Íescisâo pÍevista nos incisos Xll a Xvlll do art. 78 da Lei n0. 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, serâ este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados, quando os houver sofrido, mm direito
aos pagamentos devidos pela entrega das mercâdoÍias até a data da rescisão.

b) A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acaneta as mnsequências pÍevistas no art. 80, inciso la lV, ambos
da Lei n". 8.666/93.

ParágÍaío Dácimo TêÍcoiro - Na hipotese de se concreüzar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes
classificadas em colocaÉo subsequente, ou eÍetuar nova liotaÉo.

PaÍágrato Décimo QuaÍto - Em caso de a Adiudicataria deixar de dmprir sua pÍoposta, será convocada a seguinte, na
ordem de classifcaÉo, e assrm sucessivamente, sem prEuízo da aplicação das sançoes cabiveis quando se tratar de recusa
injusüficada, garantindo o direito ao contraditório ê à ampla defesa.

Parágrafo Décimo Quinto - As penalidades Íeferidas no caput do artrgo 81, da Lei no 8,666/93 e alleraçoes posteriores, não
se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não acêitarem a contrataÉo.

PaÍágÍafo Décimo Sexto - Ficarão ainda sujeitos às penalidades preüstas nos incisos lll e lV do aÍtigo 87, da Lei no 8.666/33
e alteraÉes posterioÍes, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilicitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma
legal.

Parágrafo Décimo Sétimo ^ As penalidades só poderão ser relevadas nas hlpoteses dê caso fortuito ou força maior,
devidamênte iustificado e comprovado, a juizo da AdministraÉo.

CúUSULA DÉClÍrlA SEGUNDA - OAS DESPESAS DO CONTRATO - Consütuirá êncargo exctusivo da con[atada o
pagamento de tributos, taÍifas e despesas deconentes da execuÉo do objeto deste Confato.

Parágrafo Único: Sêrão da contreteda todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
@meÍciais, decoÍrentes da exêolÉo do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - URSOS ENTÁRI - As despesas decorÍentes deste Contrato
conerão poí @nta dos reürsos a seguir especificados 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo
Municipal de Saüde - Atividade: 10.303.1017.2.149 - iranutenção e Desenvolvimento da Poliüca de Assistência
Farmacêutica - Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - ülaterial, Bem ou Serviço para DistribuiÉo Gratuita.

CúUSULA DÉclMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a
sofÍer o contratante, ou terc€iros, em razão dê aÉo ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus pÍepostos,
independentemente de outras comina@s mntratuais ou legais a que estiver suJeita; não excluindo, ou reduzindo
responsabilidade, a Íscalização ou o acompanhamento pelo mntratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93

\

Parágrafo Décimo Segundo - A inexecuÉo total ou parcial da Ata de Reglstro de Preços enseja a sua Íescisão pelo

CONTRATANTE, com as conseqUências a seguiÍ previstas:
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratrda poderá ser

acrescida ou suprimida dentro dos limites pÍevistos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CúUSUL DÉClilA SExfA . 0AS ALTERACÔES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do

objeto deste Confato seÍão efetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, aüavés de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉC|ÍüA SÉTlilA - OO FORO - O FoÍo do presente Contrato será o da mmarca de GravatíPE, excluído
qualquer outro.

E por estare e acordados; irmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito
legal, na presença das ue também as6lnam.q
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TESÍEMUNHAS:
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